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                      PODER EXECUTIVO

                    Prefeitura do Município de Leopoldina

                    Estado de Minas Gerais


                          Leopoldina, MG, 27 de Janeiro de 2020.
Ofício nº. 20/2020
Assunto: Encaminhamento (FAZ)

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores, 

Com a cordial visita, valho-me do presente para encaminhar a V. Exa., o presente Projeto de Lei, o qual “ Regulamenta serviços de transporte mediante aplicativos no âmbito do Município de Leopoldina e dá outras providências”, bem como a Mensagem e documentos que o acompanha para fins de regular tramitação no âmbito desta Casa Legislativa, observadas as normas regimentais pertinentes.

Sendo o que apresenta no momento, subscrevo-me com votos de consideração e estima.
Atenciosamente, 

José Roberto de Oliveira

Prefeito de Leopoldina

Ao Exmo. Sr. 

VEREADOR WALDAIR BARBOSA COSTA

DD. Presidente, da Câmara Municipal de Leopoldina

Estado de Minas Gerais

PROJETO DE LEI Nº. 12/2020
“ Regulamenta serviços de transporte mediante aplicativos no âmbito do Município de Leopoldina e dá outras providências. ”

O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os Serviços de transporte remunerado privado de passageiros por aplicativos e outras plataformas tecnológicas, ou seja, esse serviço visa a realização de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em redes digitais. 
Art. 2º Os serviços de transporte por aplicativos serão prestados com eficiência, eficácia, segurança e efetividade.

Art. 3º A exploração do serviço de transporte por aplicativos, de que trata esta Lei, dependerá de autorização do Município de Leopoldina, diretamente às pessoas jurídicas operadoras de plataforma tecnológica, conforme critérios de credenciamento.
Parágrafo único: A autorização da prestação dos serviços de transporte remunerado privado de passageiros por aplicativos é restrita às pessoas jurídicas operadoras de plataforma tecnológica e/ou operadoras de redes digitais, responsáveis pela sua disponibilização no município.
Art. 4º Serão cobrados pelo Município todos os tributos municipais devidos pela prestação do serviço, além de: 

a) Contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP) e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT);


b) Que o motorista seja inscrito como contribuinte individual do INSS (art. 11, V, h, da Lei nº 8.213/91).

Art. 5º Os motoristas do serviço de transporte por aplicativos deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior e que contenha a informação de que exerce atividade remunerada, e:

a) 02 (duas) fotos 3x4, atualizadas;

b) Cópia autenticada de RG e CPF;

c) Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "B" com no mínimo de 02 (dois) anos, não sendo considerado neste prazo o período de permissão;

d) Comprovante de residência no Município de Leopoldina;

e) Certidão Negativa Civil e Criminal;

f) 
Certidão Negativa do DETRAN/MG de não ter cometido nenhuma infração gravíssima nos últimos 02 (dois) anos;

g) Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes;

h) Comprovante de inscrição no INSS;

i) Apresentar Certidão Negativa de Débitos ISSQN e IPTU; e

j) Comprovante de propriedade do veículo – CRV, demonstrando que o veículo é de propriedade da pessoa física interessada.

Art. 6º Fica vedada a outorga, permissão, para execução e prestação dos serviços de transporte por aplicativos, para Pessoa Jurídica. 

Art. 7º Os veículos serão da espécie automóvel, de 04 (quatro) portas, com capacidade de no mínimo 04 (quatro) e no máximo 07 (sete) passageiros.

I - Encontrarem em bom estado de conservação e funcionamento;

II - Fabricação não superior a 05 (cinco) anos;

III - Certificado de Vistoria específico; 

IV - Possuir todos os itens obrigatórios de segurança, em perfeitas condições de instalação e uso, de acordo com as legislações de trânsito de demais normatizações correlatas.

V - Adesivo ou uma placa removível do aplicativo que está vinculado e autorizado a prestar os serviços de transporte por aplicativos.

Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber, por meio de decreto, se necessário.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 10 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Leopoldina, Minas Gerais, 27 de Janeiro de 2020, 165º da Emancipação Político – Administrativa do Município de Leopoldina.

José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal
MENSAGEM
PROJETO DE LEI Nº  12/ 2020 
Regulamenta serviços de transporte mediante aplicativos no âmbito do Município de Leopoldina e dá outras providências.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores, Senhora Vereadora. 
Com cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em epígrafe, que “Regulamenta serviços de transporte mediante aplicativos no âmbito do Município de Leopoldina e dá outras providências.”
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 No uso das prerrogativas que são conferidas ao Chefe do Poder Executivo pela Lei Orgânica, dirijo-me a Vossa Excelência para remeter-lhe o incluso Projeto de Lei, desta data, que dispõe sobre o serviço de transporte remunerado privado de passageiros por aplicativos e outras plataformas tecnológicas no âmbito do Município de Leopoldina, em conformidade com as diretrizes impostas pela Lei Federal nº /2018, e, de acordo com os fundamentos aqui consignados, na justificativa encaminhada em aditamento deste e documentos que a acompanham.

Com efeito, anota-se que com a crescente evolução das tecnologias digitais, nos últimos anos foram sendo desenvolvidos aplicativos eletrônicos que deram novos contornos aos mecanismos e serviços voltados à mobilidade urbana, e, bem assim, a União promoveu a edição de importantes mudanças legislativas, tudo em consonância com os termos da Lei 13.640/18, a qual altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para regulamentar o transporte remunerado privado de passageiros, e que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, e suas alterações.

Em sendo assim, sob o albergue desses novos contornos jurídicos delimitados no ordenamento jurídico nacional, surge o serviço de transporte remunerado privado de passageiros por aplicativos e outras plataformas tecnológicas, ou seja, esse serviço visa a realização de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em redes digitais.
Neste diapasão, por intermédio do projeto de lei em pauta objetiva-se parametrizar às normas e diretrizes para à prestação do serviço de transporte remunerado privado de passageiros por aplicativos no âmbito do Município de Leopoldina, de forma a garantir a segurança e confiabilidade nos serviços prestados pelos motoristas que promovem o compartilhamento de seus veículos a partir do acesso às redes digitais pertinentes, preservando e melhorando o acesso a opções de transporte locais, onde os respectivos serviços de compartilhamento poderão ser realizados pelos motoristas cadastrados através de Redes Digitais.

Deste modo, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuída às respectivas comissões de vereadores (a) e demais distintos Edis com assento nessa Casa de Leis, a fim de que sejam procedidas as devidas análises e deliberações, com posterior submissão ao Plenário dessa Egrégia Câmara para apreciação e votação. 
Dados os esclarecimentos acima espero poder contar com a compreensão e aquiescência dos dignos Edis, mediante a aprovação da propositura, colocando-me à disposição para qualquer informação adicional que se faça necessária.

Certo em poder contar com o apoio desta Edilidade na aprovação da presente proposição, renovo os votos de consideração e estima.

José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal

